
ESTADO DE RONDONIA 
PODER LEGISLATIVO i

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA | 
PALÁCIO VEREADOR NADIR ERENO GRAEBIN 

COMISSÕES PERMANENTES DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURIS 
ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE FINANÇAS E ORÇAM 

ARTIGOS 44, 46,47, 48, 50, 51 E 52 DO REGIMENTO INTERNO

Fl3. Jt

PROCESSO LEGISLATIVO Ne 009/2022

PROJETO DE LEI Ne 6.302/2022

PARECER Ne /2022

O Poder Executivo solicita autorização para abrir um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 8.809.364,71 (oito milhões, oitocentos e nove mil, trezentos 
e sessenta e quatro reais e setenta e um centavos) no Orçamento da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS.

O objetivo é aplicar o recurso em ações de enfrentamento ao Coronavírus - 
COVID-19, com a aquisição de medicamentos, material penso, oxigênio, peças para 
manutenção de equipamentos, serviço de limpeza e higienização, pagamento de 
contas de energia elétrica, telefone, despesas com pessoal decorrentes de contratos 
de terceirização, contratação por tempo determinado, encargos e restituição de 
valores ao Governo Federal provenientes de Portarias que tiveram seus prazos 
findados em 2021.

O recurso para a cobertura do Crédito é proveniente dos Governos Federal e 
Estadual por meio de Superávit Financeiro.

O Autor solicitou a tramitação da matéria em regime de urgência, nos termos 
do Ofício n° 018/2022/PGM, tendo em vista a necessidade de ações para 
enfrentamento à terceira onda da COVID-19.

Após análise, as COMISSÕES PERMANENTES DE SAÚDE e de FINANÇAS 
E ORÇAMENTO emitem Parecer Favorável para que a Proposição seja deliberada 
em Plenário.

Sala das Comissões, 8 de fevereiro de 2022.
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